
              

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 
  

MENOR PREÇO POR LOTE 
 

O MUNICÍPIO DE TAMANDARÉ, ESTADO DE PERNAMBUCO, a fim de atender as suas necessidades, torna 
público que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO no próximo dia 11 de março de 2022 
às 09:00h, na Sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, sita à Av. José    Bezerra Sobrinho, s/n, Centro, 
Tamandaré - PE. A supracitada licitação será regida pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas  alterações, Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal nº 
8.538/15, Decreto Federal nº 7.892/13 alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/18 e demais normas 
pertinentes pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
 
Observação: Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada para o 
primeiro dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo disposição em contrário. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 
1.2  - A sessão será conduzida pela pregoeira Municipal, Myrana Kerlline Alves Costa, que será auxiliada pela 
equipe de apoio, designados pela portaria da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a “Plataforma Bolsa Nacional de Compras 
constante da página eletrônica www.bnc.org.br. 
 
1.3 - Início de acolhimento das propostas será no dia 23/02/2022 a partir das 13h (treze horas). 
 
1.4 - Abertura das propostas será dia 11/03/2022 às 09h (nove horas). 
 
1.5 - Início da sessão de disputa de preços será dia 11/03/2022 às 09h:00 (nove horas). 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1 - Constitui objeto desta licitação, a Contratação de Pessoa Jurídica especializada no fornecimento de 
materiais e prestação de serviços comuns e técnicos na área esportiva para a realização do projeto “Praia 
com Esporte e Lazer, no Município de Tamandaré/PE”, conforme especificações e quantidades contidas no 
Termo de Referência Anexo I do Edital. 
 
2.2 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal do 
www.bnc.org.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 
2.3 - Licitação do tipo menor preço por lote. 
 
3. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO E RECURSO 

 
3.1 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO. 

 



              

 

3.1.1 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer    pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do                                    Pregão. 
 
3.1.2 - Aos pedidos de esclarecimentos e impugnações devem ser protocoladas na sede  da prefeitura 
Municipal de Tamandaré, sala da CPL, localizada na Av. Dr. José Bezerra Sobrinho, S/N, Centro, Tamandaré-
PE, de segunda a sexta, das 8:00h às 13h00min ou pelo e-mail licitacaotamandare@gmail.com (sendo 
acusado recebimento). 
 
3.1.3 - A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações em até um dia útil antes da 
data limite de envio de proposta, definido no Edital. 
 
3.1.4 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até decisão definitiva a ela pertinente. 
 
3.1.5 - Acolhida petição contra ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data 
para realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não  afetar a formulação 
das propostas. 
 
3.1.6 - A não impugnação, ou a impugnação intempestiva, implicará em plena aceitação, por parte dos 
interessados, das condições nele estabelecidos. 
 
3.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
 
3.2.1 - Declarado o vencedor ou fracassado o item, o licitante interessado em recorrer deverá manifestar, 
motivadamente a intenção de interpor recurso, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, para os itens cuja situação 
seja de “habilitação do fornecedor concluída” ou “fracassado”, sob pena de decadência do direito de 
recurso, o licitante terá até 24 (vinte e quatro) horas para manifestar, imediata e motivadamente, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em campo próprio, a intenção de recorrer, será disparado 
o aviso para interposição de recurso no chat, aceito o recurso pela Pregoeira, será facultado ao licitante 
juntar memoriais no prazo de 03  (três) dias, correspondente a 72 (setenta e duas) horas cronometradas 
pela plataforma BNC, para apresentar as razões de recursos, caso acatado pela pregoeira. 
As contrarrazões do recurso obedecerão aos mesmos prazos e procedimentos aplicados ao recurso, e 
também deverão ser registrados na plataforma BNC. 
 
3.2.1.1 - O recurso deverá ser acompanhado de cópia de documento de identificação e CPF, ou pelo 
representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão    social, número do CNPJ e 
endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do 
poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, 
somente procuração, se pública). 
 
3.2.1.1.1 - As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de 
não serem conhecidas: 
 
3.2.1.1.2 - Ser encaminhadas exclusivamente pelo site www.bnc.org.br, em campo específico. 
 
3.2.1.1.3 - A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas 
ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 
 
3.2.1.1.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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3.2.1.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na forma e prazo estabelecidos neste 
Edital, importará a decadência do direito de interposição de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 
pela Pregoeira ao vencedor, na própria sessão. 
 
3.2.1.3 - Todos os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação da intenção 
do licitante durante a sessão pública, e o encaminhamento das  razões do recurso e de eventuais 
contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em 
formulários próprios. 
 
3.2.1.4 - Não serão conhecidos recursos não registrados na forma e prazo estabelecidos no item. 
 
3.2.1.5 - Para fins de juízo de admissibilidade do recurso, a pregoeira poderá não conhecer do recurso caso 
verifique ausentes quaisquer pressupostos processuais, como sucumbência, tempestividade, legitimidade, 
interesse e motivação, vedado exame prévio da questão relacionada ao mérito do recurso. 
 
3.2.1.6 - Os recursos serão decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do encerramento do prazo 
para apresentação de contrarrazão, sendo que o acolhimento de  recurso importará validação 
exclusivamente dos atos suscetíveis de aproveitamento. 
 
3.2.2 - Os recursos e contrarrazões de recursos devem ser endereçados a pregoeira, que poderá: 
 
3.2.2.1 - Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 
3.2.2.2 - Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para a autoridade competente. 
 
3.2.3 - O recurso contra a decisão da pregoeira terá efeito suspensivo. 
 
3.2.4 - As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não 
serem conhecidas. 

 
3.2.5 - Ser encaminhadas exclusivamente pelo site www.bnc.org.br, em campo específico. 
 
3.2.6 - A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas ou 
outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 
 
3.2.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
3.2.8 - O resultado do recurso, assim como os demais atos referentes ao pregão, será publicado nos sites 
www.bnc.org.br e http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/. 
 
4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
4.1 - Este PREGÃO é do tipo menor. 
 

4.1.1 - Para Julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
4.2 Quantitativo: se destina ao fornecimento de serviços e da aquisição de materiais de consumo, de forma 

a atender a execução do projeto “Praia com Esporte e Lazer, no Município de Tamandaré/PE”. 
 

4.3 DA JUSTIFICATIVA DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE: Em se tratando de eventos 
esportivos de médio para grande porte, se fazendo uma licitação por item, causa prejuízo ao 
conjunto da execução, visto que com a possibilidade de dezenas de empresas ganharem o 
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certame, a execução ficara comprometida, juntamente com o tempo de execução e seu custo, 
onde bastaria uma, ou alguns atrasarem ou mesmo não cumprirem o determinado, 
inviabilizariam o evento, além de comprometer a segurança dos participantes e controle do 
mesmo, em alguns itens como RH. Motivo pelo qual faremos o certame por lote, visto que 
respeita as leis 8666/93, lei 10520, Portaria Interministerial n° 424 e até mesmo a interpretação 
da sumula 274 do TCU. 
 

4.4 DA JUSTIFICATIVA PARA A NÃO APRESENTAÇÃO EM COTA 25% E 75%: não se aplicará o 
disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 quando o tratamento diferenciado e 
simplificado não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto 
do objeto a ser contratado (art. 49, inc. III). Com efeito, a partir da transcrição de tais disposições 
normativas, conclui-se que a previsão do art. 48, não é absoluta e inexorável, podendo ser 
afastada no caso concreto caso exista a devida motivação nos autos do procedimento licitatório. 
Neste caso, a divisão do objeto em questão não pode culminar na elevação do custo da 
contratação de forma global, nem tampouco afetar a integridade do objeto pretendido ou 
comprometer a perfeita execução do mesmo, como trata-se no caso dos lotes apresentados. 
Isso porque em determinadas situações a divisão do objeto pode desnaturá-lo ou mesmo 
mostrar-se mais gravosa para a Administração, fatos esses que devem ser verificados e 
justificados pela autoridade competente. Observe-se o entendimento do STJ sobre o assunto 
em questão: “O fracionamento das compras, obras e serviços, nos termos do § 1º do art. 23 da 
Lei n. 8.666/93 somente pode ocorrer com demonstração técnica e econômica de que tal opção 
é viável, bem como que enseja melhor atingir o interesse público, manifestado pela ampliação 
da concorrência. ” STJ. RMS 34.417/ES. Segunda Turma. 

 
4.5 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote, desde que observadas as especificações e 
demais condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
4.5.1 - Deverá ser observado o preço de referência para cada lote, constante do Termo de Referência, 
Anexo I. 
 
4.6 - Será desclassificada a proposta comercial que: 

 
4.6.1 - Não se refira à integralidade do objeto; 
 
4.6.2 - Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 
 
4.6.3 - Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e  instalações de propriedade 
do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, ou superestimados, ou, 
ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados  nos termos do disposto no art. 44, § 3º, e art. 48, 
II, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
4.6.3.1 - Se a Pregoeira entender que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, 
sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com preços semelhantes, além de 
outros documentos julgados pertinentes pela Pregoeira. 
 
4.6.3.2 - Caso não seja comprovada a inexequibilidade da proposta, esta será desclassificada. 
 
4.7 - Erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens da planilha de preços serão corrigidos  pela 
Pregoeira. 
 



              

 

4.7.1 - Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de forma a  prevalecer 
sempre o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão,     ou o valor negociado 
com a Pregoeira, após diligência e anuência do licitante. 
 
4.7.2 - A correção será consignada em ata de julgamento. 
 
4.8 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 
 
4.9 - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
 
4.10 - A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes falhas 
formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
 
4.11 - As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da Secretaria 
solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 
 
5. DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - As despesas correntes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta do Ministério da 
Cidadania e Prefeitura Municipal de Tamandaré, por meio da dotação Orçamentária: 
 
5.2 - Unidade Orçamentária: 2003 – Secretaria de Turismo e Cultura. Ação: 2.23 – Apoio as Atividades 
Esportivas no Município Como Realização do Praia com Esporte e Lazer e Apoio ao Desporto Amador. 
Despesa: 70 – 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
 
6. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
6.1 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura das propostas, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 
 
6.2 - As propostas dos fornecedores poderão ser enviadas, substituídas, excluídas até a data e hora 
definidas no item 1.4. 

 
6.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 
 
7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
7.1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta Comercial por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos neste  edital. 
 
7.2 - Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, devem ser feitas na 
página inicial do SITE www.bnc.org.br opção “Acessar Sistema”. 
 
7.3 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada com a 
abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade  das mesmas pela 
Pregoeira, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 
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7.4 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário de duração 
e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance. 

 
7.5 - O licitante deverá acessar o menu Processos de Disputa no campo correspondente, disponível na 
página inicial do sistema. 
 
7.6 - O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes. 
 
7.7 - A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu recebimento 
e respectivo horário de registro e valor. 
 
7.8 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado no sistema em primeiro lugar. 

 
7.9 - O sistema informará a proposta de maior percentual imediatamente após o encerramento da etapa 
de lances e identificará o licitante que estiver nas condições de ME ou EPP. 
 
7.9.1 - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP e houver            proposta 
apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, estará 
configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar Federal nº 123/06. 
 
7.10 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
7.10.1 - A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar                                                                                                                                                                                                            no certame, sob 
pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 
 
7.10.1.1- Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize  seu direito de 
preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento  à sessão. 
 
7.10.1.2- Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito, na forma do    subitem anterior, 
serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no limite estabelecido, 
na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência. 
 
7.10.1.3- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nesse limite, 
o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a   que primeiro poderá apresentar novo lance. 
 
7.10.1.4- Não havendo ME ou EPP em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, 
prosseguir-se-á a sessão observando- se a classificação da etapa de lances. 

 
7.11 - Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após aplicação do 
direito de preferência instituído pela Lei Complementar Federal nº 123/06 alterada pela Lei nº 147/14, 
ofertar o  maior percentual. 
 
7.12 - Não serão adquiridos produtos que estiverem acima do valor de referência desta licitação. 
 
7.13 - A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tiver apresentado o 
lance de menor valor via Chat, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua 
aceitação. 

 



              

 

7.14 - O licitante detentor do menor valor poderá negociar com a Pregoeira logo que o mesmo clicar no 
botão “Mensagens”, podendo dar lances no local apropriado; 
 
7.15 - Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos para a Pregoeira, 
exclusivamente via Sistema, acessando “Enviar Mensagem”. Essa opção ficará disponível até o momento em 
que a Pregoeira declarar o licitante vencedor. Todas as mensagens   constarão dos históricos das “Atas”. 
 
7.16 - Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no “Chat Mensagens”. 
 
7.16.1 - Quando necessário, a Pregoeira poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre a 
exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 
 
7.17 - Os documentos serão pedidos no arquivo de edital e diretamente no sistema, para que o licitante 
vincule os documentos digitalizados diretamente na plataforma da BNC em campo próprio. Conforme art. 
26 do Decreto 10.024/2019 toda documentação será obrigatoriamente ANEXADA na Plataforma. Art. 26. 
Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data  e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
OBS: Para envio de Documentos complementares, será dado prazo de no máximo 04 (quatro) horas para 
envio no e-mail licitacaotamandare@gmail.com Sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO               o não envio. 
 
7.17.1 - Deverá também encaminhar juntamente com a documentação mencionada no item 7.17 a 
Proposta Comercial ajustada ao preço final (se for o caso: planilhas, prospecto, ficha técnica ou outros 
documentos com informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do(s) objeto(s). 
 
7.17.2 - Posteriormente o encaminhamento do original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência por 
parte da Pregoeira ou através de exemplares publicados em órgão da impresa oficial e com validade na data de 
realização da licitação, para a Prefeitura Municipal de Tamandaré, Av. José Bezerra Sobrinho, s/n, Centro, 
CEP: 55.578-000, aos cuidados da Pregoeira da Licitação, observando o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados a partir da data da  realização do pregão. 
 
7.17.3 - Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita  pela 
Pregoeira. 

 
7.17.4 - Após a análise da proposta e da documentação enviada via sistema, a Pregoeira poderá declarar 
o vencedor da disputa no sistema. 
 
7.18 - Poderão participar do certame os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 
Edital e seus anexos, possuírem chaves de identificação e senha fornecidas pelo        provedor. 
 
8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
8.1 - O certame será conduzido pela pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
a) orientar os trabalhos da equipe de apoio; 
 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
 
c) abrir as propostas de preços; 
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d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor preço; 
 
g) verificar a habilitação do Licitante classificado em primeiro lugar; 
 
h) declarar o vencedor; 
 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
 
j) elaborar a ata da sessão; 
 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades, visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS-   BNC 
 
8.2 - As pessoas jurídicas  ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do  instrumento 
de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 
à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no site: www.bnc.org.br. 
 
8.3 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar,      por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
8.4 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
 
8.5 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 
Nacional de Compras. 
 
8.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa  Nacional de Compras 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
8.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
 
8.8 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
 

http://www.bnc.org.br/


              

 

8.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu    representante; 
 
8.10 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome     , 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso  indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
8.11 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
licitado, e que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste edital. 
 
8.12 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 
8.13 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
8.13.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
8.13.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo(s); 
8.13.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para  receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
8.13.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
8.13.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
8.13.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição    (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 
9. PROPOSTA COMERCIAL 
 
9.1 - A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até   a data e 
horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
 
9.2 - Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o valor do lote. 
 
9.2.1 - A proposta deverá conter a discriminação do objeto, com as especificações descritas conforme 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 
9.2.2 - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com no máximo 02 (duas)  casas 
decimais. 

 
9.3 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, e que não   estiver sujeito a 
quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá declarar, em campo próprio, no sistema 
eletrônico, sua condição de ME ou EPP; 



              

 

9.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda a sessão pública 
do Pregão até sua homologação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
9.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os  
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
9.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
 
9.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 
9.8 - A proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo permitida     sua retirada 
ou a desistência de participação por parte do proponente. 
 
9.8.1 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando     ás 
cláusulas e condições do presente Edital. 
 
9.9  - A proposta e os lances deverão conter todos os tributos inerentes aos produtos ofertados. 
 
9.10  - As Propostas Comerciais registradas no sistema, pelos licitantes, poderão ser  substituidas ou   excluídas 
até a data e horário definido no Edital para sua abertura. 

 
9.11  - O licitante classificado, detentor da proposta de maior desconto, deverá encaminhar a Pregoeira, via 
sistema e/ou e-mail: licitacaotamandare@gmail.com, em até 4 (quatro) horas após o encerramento da 
sessão do Pregão, sua Proposta Comercial AJUSTADA AO PREÇO FINAL. 

 
9.11.1 - A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, poderá ser apresentada em modelo próprio, desde 
que contenha todas as informações ali previstas, com identificação da empresa proponente, nº do CNPJ, 
endereço, números de telefone, e-mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, 
devidamente identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, 
salvo se, inequivocamente, tais falhas não  acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 
administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, constando: 
 
9.11.1.1 - Descrição completa do objeto (marca) dos produtos ofertados, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência Anexo I do edital. 
 
9.12 - O número do CNPJ deve ser o do estabelecimento da licitante que emitirá a nota fiscal    eletrônica 
referente ao objeto licitado, indicação essa, indispensável para emissão do termo contratual, empenho da 
despesa e realização do pagamento, deste edital. 
 
9.13 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
9.13.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo  será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
9.13.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação  para a 
contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

mailto:licitacaotamandare@gmail.com


              

 

9.13.3  - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 
propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação da validade das mesmas a todos 
os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse do Município de Tamandaré 
- PE. 
 
9.13.4  - A prorrogação das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá do 
consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 
 
9.14 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no  ato da 
entrega de sua Proposta Comercial. 
 
9.15 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão 
Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
 
9.16 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às  exigências 
previstas no Edital. 
 
9.17 - O preço do item deverá ser cotado considerando-se a entrega do produto conforme descrito  no Termo 
de Referência, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte,  tributos, fretes, ônus 
previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios. 
 
9.18 - A proposta de preço deverá ser apresentada conforme exigido no edital. 
 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE   LANCES 

 
10.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
10.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
10.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
10.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
10.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
10.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
10.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os  licitantes. 
 
10.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances EXCLUSIVAMENTE  por meio do 
SISTEMA ELETRÔNICO, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
10.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor Global do lote. 
 



              

 

10.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
10.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
10.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
10.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
10.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será   Prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois   minutos do período de 
duração da sessão pública. 

 
10.14.1 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02    (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de            prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
10.14.2 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública   encerrar-se-
á automaticamente. 

 
10.15 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
11.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
11.1 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
11.2 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,  irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para  os quais ele  renuncie 
a parcela ou à totalidade da   remuneração. 
 
11.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
11.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
11.5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no 
prazo de 4h:00min (quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 



              

 

11.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
 
11.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características dos produtos ofertado, tais como marca, tipo, fabricante e procedência, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados  pela Pregoeira, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
11.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
11.9 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
11.10 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
11.11 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
11.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
11.13 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação  do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
12.  DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 - A licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para habilitação no certame: 
 
12.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na Junta Comercial 
competente, ou; 
 
12.1.2 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente registradas e 
arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por 
Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 
 
12.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício, ou; 
 
12.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
12.1.5  - Cópia da Cédula de Identidade dos sócios ou responsáveis legais. 
 
12.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
12.2.1 - Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90   (noventa) dias antes 
da data do recebimento dos envelopes; 
 



              

 

12.2.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela 
Caixa Econômica Federal em vigor; 
 
12.2.3 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em 
vigor; 
 
12.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos Negativa ou Positiva com Efeitos Negativa Relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria- Geral da 
Fazenda Nacional,  em vigor; 
 
12.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa emitida pela Secretaria competente do 
Estado e/ou Distrito Federal em vigor; 

 
12.2.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação de certidão Negativa Ou Positiva com Efeito Negativa emitida pela Secretaria competente do 
Município; 

 
12.2.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
12.2.8  - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às 
Microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 
12.2.9 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do art. 43 da Lei Complementar 
n.º 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
12.2.10 - O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do art. 43, não se aplica aos 
documentos relativos à habilitação jurídica, técnica e econômico financeira. 

 
12.2.11 - Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão emissor, serão 
considerados válidos por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua emissão. 
 
12.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
12.3.1 -  Comprovação de aptidão para execução do objeto licitado, deverá ser mediante atestado (s) ou 
declaração (ões), fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de Direito Público e/ou Privado, declarando que a 
licitante já prestou ou está prestando esse tipo de serviço, pertinentes e compatíveis ao objeto desta 
licitação (PARA TODOS OS LOTES). 
 

12.3.1.1 - Para atender ao disposto acima é necessário que o (s) Atestado (s) ou Declaração (ões) 
permita (m) a identificação da pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em 
papel timbrado do emitente ou conter a razão social com o número do CNPJ, o endereço, o número 
do telefone, com a identificação do signatário e com a assinatura do responsável com 
reconhecimento de firma. 



              

 

12.3.2 - Certidão de Registro e Quitação da empresa e de seus responsáveis técnicos no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA, relativo ao exercício atual, expedida na sede do Licitante, devidamente 
atualizada (PARA O LOTE 7); 

 
12.3.2.1 - Comprovação de vínculo empregatício do profissional (responsável técnico) detentor do 
acervo, deverá ser feita mediante apresentação de Carteira de Trabalho, Ficha de Registro de 
Empregados no Ministério do Trabalho ou Contrato Registrado de Prestação de Serviços. No caso de 
dirigente ou sócio, será comprovado através do Contrato Social registrado na Junta Comercial, e 
alterações se existentes; 

 
12.3.2.2 - Comprovação da capacitação técnico-profissional demonstrando que o licitante possui, em 
seu quadro permanente, na data da apresentação dos documentos de habilitação e proposta, 
profissional(ais) de nível superior, na modalidade Engenharia Civil, devidamente reconhecido(s) pelo 
CREA, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, emitido(s) para pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, para execução de serviços de características, quantidades e prazo 
pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 

 
12.3.3 - Certidão de Registro e Quitação dos responsáveis técnicos no Conselho Regional de Administração 
– CRA e no Conselho Regional de Educação Física – CREF, relativo ao exercício atual, expedida na sede do 
licitante, devidamente atualizada (PARA OS LOTE 1); 
 

12.3.3.1 - Comprovação de vínculo empregatício do profissional (responsável técnico) detentor do 
acervo/atestado de responsabilidade técnica, deverá ser feita mediante apresentação de Carteira de 
Trabalho, Ficha de Registro de Empregados no Ministério do Trabalho ou Contrato Registrado de 
Prestação de Serviços. No caso de dirigente ou sócio, será comprovado através do Contrato Social 
registrado na Junta Comercial, e alterações se existentes; 
 

12.3.4 - A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO (Anexo VIII) firmada por seu representante legal, de 
que disponibilizará equipe técnica e responsáveis técnicos devidamente habilitados perante ao Conselho 
Regional de Medicina – CRM e Conselho Regional de Enfermagem – COREN, com certificado de conclusão 
de capacitação em atendimento de urgência e emergência, emitido pelo órgão competente (PARA O LOTE 
8); 

 
12.3.5 - Licença Ambiental emitida pela CPRH (Agência Estadual de Meio Ambiente de Pernambuco) ou 
órgão equivalente para realização de locação de montagem dos banheiros químicos e transporte dos 
efluentes gerados pelas cabines sanitárias (PARA O LOTE 7). 

 
12.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
12.4.1 - Certidão Negativa de Falência, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa 
jurídica ou de execução de pessoa física, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei n° 8.666/93, com data 
de emissão de, no máximo, 60 (sessenta) dias,  contados da data prevista para sessão pública deste Pregão. 
 
12.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, juntamente com seus termos de abertura e encerramento, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
para aqueles que já completaram o seu primeiro exercício social, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, e as empresas 
constituídas durante o ano corrente, deverão, obrigatoriamente, apresentar o balanço inicial ou de 
abertura. 

 



              

 

12.4.3 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 
12.4.4 - Declaração que a empresa não sofre ação que comprometa suas estabilidades econômicas 
financeiras, firmadas por profissional, indicando nome do contador e o número do seu registro no Conselho 
Regional de Contabilidade, sendo o Certificado de Registro Cadastral (CRC) do contador, indispensável. 
 
Obs.: Os documentos contábeis poderão ser encaminhados ao Conselho Regional de Contabilidade em PE, 
para a sua aprovação. 
 
12.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES/DOCUMENTOS: 

 
12.5.1 -  Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega menor, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988. 
 
12.5.2 - Apresentar Certidão de Nada Consta do TCU, com prazo de validade não superior a 60 (sessenta) 
dias, em relação à data do certame; 
12.5.3 - Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da empresa, que for 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) conforme legislação   vigente; 
 
12.5.4 - Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade    
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ,  
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
12.5.5 - Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), (https://certidoes.cgu.gov.br/); 
 
12.5.6 – Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:105147614247215::NO:3,4,6::); 
 
13.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
13.2 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 
 
13.3 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
13.4 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
13.5 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
 
14.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1 - Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira Adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo 
à autoridade competente Homologar o procedimento licitatório. 
 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes.cgu.gov.br/


              

 

14.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e Homologará  o procedimento 
licitatório. 
 
15.  DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será convocado 
para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, e da proposta aceita. 
 
15.2 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação para 
assinar o contrato ou instrumento equivalente. 
 
15.3  - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou instrumento 
equivalente, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, para celebrar o contrato. 
 
15.4 - Para assinatura do contrato/instrumento equivalente, poderá ser solicitado do licitante vencedor 
cópia autenticada de N.F (s) que comprove (m) a prestação do serviço do objeto informado no Atestado de 
Capacidade Técnica, que deverá (ão) ser entregue (s) no prazo máximo de 05 (cinco)           dias a contar da data da 
solicitação, sob pena de não assinatura do contrato/instrumento equivalente e demais sanções legais. 
 
15.5 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato ou instrumento equivalente, 
dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da expedição da comunicação para tal. 
 
15.6 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento           
equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do                              decurso do prazo 
para tal e devidamente fundamentada. 

 
16.  DO CONTRATO E VIGÊNCIA 
 
16.1  - Será firmado contrato entre o município e a(s) empresa(s) vencedora(s), conforme minuta anexo a 
este Edital (Anexo IX), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da intimação para assinatura do 
mesmo, relativo ao fornecimento do objeto deste Edital. 
 
16.2  - Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que 
tenham servido de base à presente licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e Anexos. 
 
16.3  - A publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o 5º dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, às expensas do CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único 
do artigo 61, da Lei n.º 8.666/93. 
 
16.4  - O contrato a que se refere este Edital vigorará a partir da data de sua assinatura até 31/05/2022, de 
acordo com o convênio do Minstério da Cidadania. 
 
16.5 - O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos previstos nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e observado o artigo 79 da referida Lei. 
 
16.6   - A rescisão do contrato poderá ser efetuada conforme determina o artigo 79 e acarretar as 
consequências previstas no artigo 80, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 
 



              

 

17.  DA EXECUÇÃO 
 

17.1  - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria solicitante, através do fiscal 
de contrato designado, procedendo o registro das ocorrências adotando as providências necessárias ao seu 
fiel cumprimento; 
 
17.2 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 
 
17.3 - Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Edital deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem qualquer ônus para a Administração. 
 
18.  DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

 
18.1 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a execução do fornecimento, mediante transferência 
bancária, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria solicitante, 
mediante comprovação de manutenção das exigências da habilitação. 
 
18.2 – Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 

 
18.3 - Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 
fluir após a sua reapresentação. 

 
18.4 - A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 
irregular execução contratual. 

 
18.5 - A nota fiscal/fatura deverá ser preenchida em conformidade com a proposta apresentada no 
processo licitatório. 

 
18.6 - Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis. 
 
19.  DAS PENALIDADES 
 
19.1 - Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de 
multa nos seguintes termos: 
 

19.1.1 Pelo atraso na execução, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do bem 
não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do 
valor do bem ou serviço; 
 
19.1.2 - Pela recusa em efetuar a execução, caracterizado em dez dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

 
19.1.3 - Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a contar do 
segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem recusado ou do 
valor do serviço, por dia decorrido; 

 



              

 

19.1.4 - Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no serviço 
prestado, entendendo-se como recusa a substituição do bem não efetivada nos cinco dias que se 
seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço rejeitado; 

 
19.1.5 - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 
19.2 - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 
 
19.3 - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a 
multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra 
forma prevista em lei. 
19.4 - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar a 
nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo. 
 
19.5 - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de Tamandaré – PE, 
no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 
 
19.6 -  Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 
19.7 - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão 
ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

 
a) advertência por escrito; 
b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município 
de Tamandaré - PE, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais normas legais 
pertinentes.  

 
20.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 - Caso o adjudicatário não compareça para assinar o contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias 
consecutivos do recebimento da convocação, ou, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta não apresentar situação regular, de que trata o Artigo 29 da Lei nº. 8.666/93, a Prefeitura 
Municipal de Tamandaré - PE poderá convocar, para substituir a Empresa vencedora, os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para trazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, 
podendo ser negociadas a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o 
cumprimento das exigências habilitatórias. 
 
20.2 - À Administração reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, na forma prevista na 
legislação, ou de adjudicar a execução no todo ou em parte. 
 
20.3 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitando a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
20.4 - O licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu lance ou negociação, no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, contados, da data da realização do pregão. A não apresentação ensejará aplicação das 
penalidades legalmente prevista, bem como a sua desclassificação. 

 



              

 

20.5 - O resultado do presente certame será divulgado em Diário Oficial. 
 
20.6 - Quando a discordância caracterizar inversão de numeração de itens, poderá a pregoeira, fazer as 
correções que julgar necessárias para seu aproveitamento, no interesse da Administração. 
 
20.7 - Até 02 (dois) dias antes da data marcada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimento, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
20.8 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, mediante parecer jurídico, que decidirá no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
a realização do certame. 
 
20.9  - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
20.10 - A licitante contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto desta licitação, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, mesmo que haja a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante. 
 
20.11  - É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a completar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente nas propostas. 
 
20.12 - A pregoeira, poderá desclassificar proponentes por ato fundamentado, sem direito à indenização 
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso comprove qualquer fato superveniente 
só conhecido após o julgamento, que desabone a idoneidade financeira, capacidade técnica ou 
administrativa desse proponente. 

 
20.13 - A pregoeira poderá recorrer a setores técnicos internos e externos, a fim de obter parecer que 
possibilite melhor julgamento das propostas. 

 
20.14 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos 
relativa a esta licitação. 

 
20.15 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente Edital deverão ser dirigidos única e 
exclusivamente por escrito ao pregoeiro e sua equipe de apoio, até 02 (dois) dias úteis antes do prazo para 
recebimento das propostas e das documentações. 
 
20.16 - De conformidade com o expresso na lei nº. 8.666/93, este edital foi submetido e aprovado pela 
Assessoria Jurídica do Município. 
 
20.17 - Integram o presente Edital: 
 

20.17.1 - Anexo I – Termo de Referência; 
 

20.17.2 - Anexo II – Declaração de comprovação de que dentro da empresa não existe servidor 
municipal da Prefeitura Municipal de Tamandaré – PE; 

 

20.17.3 - Anexo III – Declaração de cumprimento das condições de habilitação; 
 

20.17.4 - Anexo IV – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
 

20.17.5 - Anexo V - Declaração de cumprimento e aprovação a todas as cláusulas do edital; 
 

20.17.6 - Anexo VI - Declaração da não existência de fatos impeditivos para a participação da licitação; 
 

20.17.7 - Anexo VII - Declaração Negativa de Inidoneidade à participação da licitação; 
 



              

 

20.17.8 - Anexo VIII – Declaração de Aparelhamento e Disponibilidade de Pessoal para Execução do 
Objeto; 

 

20.17.9 - Anexo IX - Minuta de Contrato; 
 

20.18 - Fica eleito o foro da Comarca de Tamandaré, Estado de Pernambuco, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 

 
Tamandaré/PE, 15 de fevereiro de 2022. 

 
 

_______________________________ 
Cícero José dos Santos 

Secretário de Turismo e Cultura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



              

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
 
Contratação de Pessoa Jurídica especializada no fornecimento de materiais e prestação de serviços comuns 
e técnicos na área esportiva para a realização do projeto “Praia com Esporte e Lazer, no Município de 
Tamandaré/PE”. 
 
2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 
 
Os bens e serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da 
Lei nº 10.520 de 2002, do Decreto nº 3.555 de 2000 e do Decreto nº 5.450 de 2005. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
 
A contratação do objeto deste Termo de Referência se destina ao fornecimento de serviços e da aquisição 
de matérias de consumo, de forma a atender a execução do projeto “Praia com Esporte e Lazer, no 
Município de Tamandaré/PE”. 
Tamandaré é um município do litoral sul de Pernambuco, pertencente a Região Geográfica Intermediária 
de Recife, localizando-se a 109 quilômetros a sul da capital. Ocupa uma área territorial de 214 307 km², 
sendo 1,416 km² de perímetro urbano. A emancipação do município é recente, tendo ocorrido em 28 de 
setembro de 1995. 
O município tem destaque na produção da cana-de-açúcar e no setor de prestação de serviços, influenciado 
principalmente pela prática do turismo na região litorânea. Um dos principais impulsionadores da economia 
da cidade, a Praia dos Carneiros foi eleita como a 12ª praia mais bela do mundo, ocupando a segunda 
colocação nacionalmente, atrás apenas da também pernambucana Baía do Sancho. Ainda no seu litoral, o 
município realiza, anualmente, o Tamandaré Fest, com apresentações de cantores e bandas nacionalmente 
conhecidas. Tamandaré é uma cidade plana e conta com 16 km de praias que será o cenário perfeito para 
o evento proposto. 
Pretendemos proporcionar acesso a eventos de esporte educacional, de lazer, recreativo, participativo de 
inclusão social, de forma inclusiva e cooperativa. 
Oferecer atividade física ampliando o acesso ao esporte, a vivencia esportiva proporciona uma convivência 
saudável entre diversas faixas etárias além de promover ações que os afastem das ruas. 
Proporcionar acesso a eventos de esporte participativo, de lazer, recreativo e de inclusão social, de forma 
inclusiva e cooperativa, que valorizem a diversidade cultural a todas as faixas etárias. 
Oferecer atividade física ampliando o acesso ao esporte, a vivencia esportiva, proporcionar uma 
convivência saudável entre diversas faixas etárias além de promover ações que os aproximem dos esportes 
e os afastem das ruas. 
Como resultados, esperamos a realização da inclusão social, incentivar a população a prática do esporte, a 
melhora da autoestima, o bem-estar físico e emocional, o convívio social, a saúde de modo geral, além de 
proporcionar entretenimento a comunidade. 
Possibilitar a população o acesso ao esporte, promovendo a inclusão social por meio da interação dos 
participantes que as atividades do projeto proporcionarão, utilizando-se assim, o esporte e o lazer como 
ferramenta social eficaz que é. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1 - Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos materiais e serviços, com suas 
características, quantidade solicitada, valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismos, já 
considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre os materiais e serviços, mesmo que não estejam registrados nestes documentos. 



              

 

4.2 - A Prefeitura poderá se valer da análise técnica dos bens propostos antes da adjudicação e 
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas constantes neste 
Termo de Referência. 
 
4.3 - A empresa vencedora no processo de licitação deverá fornecer produtos de boa qualidade. 
 
4.4 - Será considerada vencedora a licitante que apresentar o menor valor, no lote, desde que atenda as 
exigências contidas neste Termo de Referência e no edital do Pregão. 
 
5. DA JUSTIFICATIVA DO MENOR PREÇO POR LOTE 
 
Em se tratando de eventos esportivos de médio para grande porte, se fazendo uma licitação por item, causa 
prejuízo ao conjunto da execução, visto que com a possibilidade de dezenas de empresas ganharem o 
certame, a execução ficara comprometida, juntamente com o tempo de execução e seu custo, onde 
bastaria uma, ou alguns atrasarem ou mesmo não cumprirem o determinado, inviabilizariam o evento, 
além de comprometer a segurança dos participantes e controle do mesmo, em alguns itens como RH. 
Motivo pelo qual faremos o certame por lote, visto que respeita as leis 8666/93, lei 10520, Portaria 
Interministerial n° 424 e até mesmo a interpretação da sumula 274 do TCU. 
 
6. DA JUSTIFICATIVA PARA A NÃO APRESENTAÇÃO EM COTA 25% E 75% 
 
Não se aplicará o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 quando o tratamento diferenciado 
e simplificado não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto do 
objeto a ser contratado (art. 49, inc. III). Com efeito, a partir da transcrição de tais disposições normativas, 
conclui-se que a previsão do art. 48, não é absoluta e inexorável, podendo ser afastada no caso concreto 
caso exista a devida motivação nos autos do procedimento licitatório. Neste caso, a divisão do objeto em 
questão não pode culminar na elevação do custo da contratação de forma global, nem tampouco afetar a 
integridade do objeto pretendido ou comprometer a perfeita execução do mesmo, como trata-se no caso 
dos lotes apresentados. Isso porque em determinadas situações a divisão do objeto pode desnaturá-lo ou 
mesmo mostrar-se mais gravosa para a Administração, fatos esses que devem ser verificados e justificados 
pela autoridade competente. Observe-se o entendimento do STJ sobre o assunto em questão: “O 
fracionamento das compras, obras e serviços, nos termos do § 1º do art. 23 da Lei n. 8.666/93 somente 
pode ocorrer com demonstração técnica e econômica de que tal opção é viável, bem como que enseja 
melhor atingir o interesse público, manifestado pela ampliação da concorrência. ” STJ. RMS 34.417/ES. 
Segunda Turma. 
 
7. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
 

LOTE 1: EQUIPE DE TRABALHO 
 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 Coordenador Pedagógico (1 profissional x 1 mês) 1 Mês 2.366,67 2.366,67 

2 Coordenador Administrativo e Logístico (1 profissional x 1 mês) 1 Mês 1.908,33 1.908,33 

3 Professor de Educação Física (8 profissionais x 1 mês) 8 x 1 Mês Mês 1.600,00 12.800,00 

4 Estagiário de Educação Física (8 profissionais x 1 mês) 8 x 1 Mês Mês 993,78 7.950,24 

5 Pessoal de Apoio (8 profissionais x 12 diárias cada) 
8 x 12 
Diárias Diária 157,22 15.093,12 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 40.118,36 

 
 



              

 

LOTE 2: MATERIAL GRÁFICO 
 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 
Cartaz no formato A3 em policromia em papel couche 

brilhoso de 250g. 
100 Unid. 5,74 574,00 

2 
Banner no Formato 0,80x1,20m em lona com impressão 

digital com acabamento em ilhós. 
20 Unid. 82,94 1.658,80 

3 
Panfletos em papel couche brilhoso no formato A5, na 

gramatura de 250 g 
5000 Unid. 0,13 650,00 

4 
Lonas para colocação das marcas do governo federal, 

prefeitura e evento, conforme layout, medindo 0,75x1,95m 
30 Unid. 106,29 3.188,70 

5 Pulseiras de identificação 3600 Unid. 0,34 1.224,00 

6 Ficha de Inscrição dos participantes no formato A4 4624 Unid. 0,35 1.618,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 8.913,90 

 
 

LOTE 3: UNIFORME 
 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 
Camisas   para o pessoal da organização, fabricada com 

tecnologia Dry, desenvolvida para equilibrar a temperatura 
entre o corpo e o ambiente, com impressão em 4 cores. 

54 Unid. 26,83 1.448,82 

2 

Bermudas em tactel 100% poliamida, com dois bolsos 
americanos na frente, um bolso embutido atrás com 

fechamento em velcro, bordado na perna esquerda no 
tamanho de 6 cm em 10 cores do brasão do município, em 

quatro cores. 

54 Unid. 36,50 1.971,00 

3 

Camisas Regata. Fabricada com tecnologia Dry, 
desenvolvida para equilibrar a temperatura entre o corpo e 
o ambiente. Garantindo maior respirabilidade do corpo e 

secagem rápida da camiseta. Características: Dry em 
tecido, Composição: 100% poliéster. 

3.984 Unid. 26,83 106.890,72 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 110.310,54 

 
 

LOTE 4: MATERIAL ESPORTIVO 
 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 
Boné em tactel, estilo japonês, com impressão estampada em 

silkscreen. 
4624 Unid. 13,07 60.435,68 

2 
Bolsa em nylon 600, com regulador em estampa digital em transfer, em 

4 cores. 
4624 Unid. 14,40 66.585,60 

3 
Garrafa plástica tipo squezze com logomarca do evento e parceiros, com 

impressão em 04 cores ALTERAR PARA 4.624). 
4624 Unid. 12,21 56.459,04 

4 Bastões calistênico em madeira envernizado 1,00m 25 Unid. 17,71 442,75 

5 
Bola Oficial de Hand Beach – Material em Borracha – com as seguintes 

características: Circunferência: 53 cm; Pressão: 2 lbs; e Peso 
Aproximado: 300 g 

13 Unid. 266,67 3.466,71 

6 Cone PVC 30cm em cores variadas 40 Unid. 17,22 688,80 

7 
Barreirinha para treinamento com altura ajustável - PVC com altura 

ajustável até 38 cm. 
25 Unid. 83,92 2.098,00 

8 Saco de para material esportivo com as seguintes dimensões 84x55x26 16 Unid. 113,67 1.818,72 

9 Rede de vôlei de praia 2 Unid. 198,67 397,34 

10 Bolas de borracha para recreação nº 10 25 Unid. 35,54 888,50 

11 

A Bola Oficial Beach Soccer PRO C/C Futebol de Areia com 18 gomos – 
com as seguintes características: Diâmetro: 68 - 69 cm; Peso: 421 - 450 

g; com Câmara: Câmara Butil; Costurada; Material: PU e Miolo: Miolo 
Slip System Removível e Lubrificado. 

23 Unid. 214,67 4.937,41 



              

 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

12 

Rede de Beach Soccer - Confeccionada na malha 15x15cm em corda 
trançada, em polietileno de alta densidade 

– 100% virgem, com tratamento contra as ações dos raios ultra Violeta 
(UVA), espessura do Fio em 6mm, padrão Veu, com dimensões:  7,5m a 
largura, 2,5m de altura, 1m de recuo superior e 2,0m de recuo inferior.na 

cor: Branca ou em 2 ou mais cores. 

4 Unid. 318,33 1.273,32 

13 
Bola Vôlei de Praia Pro 7 – com as seguintes características: 

Tecnologia: Com 0% de absorção de água em Poliuretano, Peso de 
263g; Circunferência: 70 cm; Tecnologia Termotec 

23 Unid. 204,33 4.699,59 

14 
Bomba de ar dupla ação - bomba para encher bolas com tecnologia 
double action - infla nos dois sentidos, com mangueira e 02 (duas) 

agulhas. 
6 Unid. 42,00 252,00 

15 

Kit completo de uniforme para as equipes de futebol - com 18 camisas 
em poliéster com número nas costas, 18 calções lisos em microfibra 

com forro, cordão e elástico, 20 pares de meiões tradicionais e 2 
conjuntos de camisa + bermuda de goleiro ambos acolchoados. 

32 Unid. 1.312,67 42.005,44 

16 
Fita de Marcação de Quadras – fabricada em nylon de excelente 

qualidade, resistente aos raios U.V, com pontas dobradas e resistente 
aos esforços, largura da fita de 40 mm, com ilhós e guinchos de fixação. 

6 Unid. 94,27 565,62 

17 

Rede de Futebol - Confeccionada na malha 15x15cm em corda 
trançada, em polietileno de alta densidade – 100% virgem, com 

tratamento contra as ações dos raios ultra Violeta (UVA), espessura do 
Fio em 6mm, padrão Veu, com dimensões: 7,5m na largura, 2,5m de 

altura, 1m de recuo superior e 2,0m de recuo inferior.na cor: Branca ou 
em 2 ou mais cores. 

2 Unid. 326,67 653,34 

18 
Bola de Futebol - Circunferência: 68 - 70 cm- Peso: 410 - 450g- Câmera 

Airbility Miolo Slip System Removível e Lubrificado, costurada à mão- 
Microfibra- 32 

10 Unid. 231,33 2.313,30 

19 Medalhas de participação com 70 mm de diâmetro de circunferência 4.624 Unid. 13,27 61.360,48 

20 Colete esportivo dupla face em 100% Poliéster com laterais com elástico 100 Unid. 20,33 2.033,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 313.374,64 

 
 

LOTE 5: ALIMENTAÇÃO 
 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 

Serviço de Fornecimento de Kit lanche para as crianças e para o 
pessoal da organização do evento (com a seguinte composição: 01 pão 

tipo cachorro quente; 01 Fatia de queijo tipo muçarela; 01 Fatia de 
Presunto; 01 Fruta e 01 Suco). (12 DIAS). 

354 x 12 
Diárias 

Unid. 6,22 26.422,56 

2 

Fornecimento de água mineral em garrafões de 20 litros para os 
participantes e o pessoal da organização do projeto onde serão 

utilizados 25 (vinte) garrafões por dia durante 15 (quinze) dias e evento, 
ou seja, 300 garrafões. 

324 Unid. 8,26 2.676,24 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 29.098,80 

 
 

LOTE 6: TRANSPORTE 
 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 
Locação de ônibus tipo urbano com capacidade para 48 (quarenta e 

oito) pessoas, para transporte das crianças do projeto no trecho: 
Escola/Local do evento/ Escola. 

03 x 12 
Diárias 

Diária 846,67 30.480,12 

2 
Locação de Carro tipo passeio, com capacidade para 05 

(cinco) pessoas, motor 1.0 flex, para apoiar os coordenadores do 
evento, durante todo período de execução. 

01 x 12 
Diárias 

Diária 120,00 1.440,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 31.920,12 

 
 



              

 

LOTE 7: LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E SERVIÇOS 
 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 
Locação de Toldo - em lona formato chapéu de bruxa medindo 5 x 5 com piso 

em madeira com carpete e kit de fixação em cabos de aço. 
04 x 12 
Diárias 

Diária 538,94 25.869,12 

2 

Locação de Sala em TS formicalizados - medindo 5m X 5m, montada sobre piso 
de madeira com carpete com ar condicionado de 18.000 btu, emoldurados por 

perfis de alumínio, teto pergolado e fechado por placas de TS, iluminação feitas 
por calhas fluorescentes, com   04 (quatro) tomadas para apoio administrativo, 

com aterramento. 

01 x 12 
Diárias 

Diária 1.347,67 16.172,04 

3 Locação de grades de propaganda medindo 0,75x1,95m 
30 x 12 
Diárias 

Diária 26,68 9.604,80 

4 Locação de banheiros químicos 
04 x 12 
Diárias 

Diária 129,81 6.230,88 

5 

Locação de mesas e cadeiras conjunto mesa com 4 cadeiras com apoio de 
braço, durável, pode ser usada em ambiente interno ou externo, com mesa de 

comprimento 70 cm x altura 70 cm e largura 70 cm, e cadeira com comprimento 
44 cm, altura 72 cm e largura 55 cm (medidas aproximadas) fabricação em 

poliuretano. 

30 x 12 
Diárias 

Diária 14,03 5.050,80 

6 

Locação de Sonorização - 01 (um) conjunto de sonorização, composta por 
seguintes equipamentos:  04 (quatro) caixas acústicas ativas, com amplificação 
interna; 01 (uma) mesa de som   com   10 (dez) canais; 01 (um) CDJ Duplo com 
mixer integrado(MP3); 01 (um) processador digital 2 (duas) entradas e 2 (duas) 

saídas; 02 (dois) microfones com fio; 02 (dois) microfones sem fio; 

01 x 12 
Diárias 

Diária 939,91 11.278,92 

7 

Locação de Equipamento e Montagem em grid Q30 com a seguinte composição:  
01 (uma) Pista de Arborismo com montagem de circuito de arborismo com 04 
(quatro) estações, com pontes de linha de vida e sistema continuo em trilho e 

vagão com 6,00 X 6,00 X 4,00, com todo material de segurança (capacete, cinto 
e etc) em conformidade com as normas técnicas da ABNT. 

01 x 12 
Diárias 

Diária 2.350,00 28.200,00 

8 

Locação de Equipamento e Montagem em grid Q30 com a seguinte composição:  
01 (uma) Tirolesa em cabo de aço de 10mm, com extensão de 50m a 70m com 

sistema de freio; com todo material de segurança (capacete, cinto e etc) em 
conformidade com as normas técnicas da ABNT. 

01 x 12 
Diárias 

Diária 2.350,00 28.200,00 

9 
Locação de Equipamento e Montagem em grid Q30 com a seguinte composição:  

01 (uma) Parede de Escalada de 2,20m, com todo material de segurança 
(capacete, cinto e etc) em conformidade com as normas técnicas da ABNT. 

01 x 12 
Diárias 

Diária 2.350,00 28.200,00 

10 

Cama Elástica confeccionado em aço galvanizado, não enferruja e pode ser 
deixado em ambientes abertos por grandes períodos sem problemas de 

desgastes ou corrosões, lona de salto sem emendas com tecnologia UV, o que 
garante uma proteção do produto contra os raios solares e o desgaste precoce. 

02 x 12 
Diárias 

Diária 143,33 3.439,92 

11 
Locação de pares de Poste de vôlei de praia 80 cm com bases em concreto com 
100 kg, tubo galvanizado de 04 (quatro) polegadas, com parede de 18, pintadas 

em tinta UV. 

02 x 12 
Diárias 

Diária 121,00 2.904,00 

12 
Traves   de   Futebol   -   mini   traves   para   futebol desenvolvida   com   

acabamento arredondados em tubo galvanizado de 4" com parede de 16 em 
medidas especificas com 1,5 de altura e 2,0 de cumprimento. (DOIS PARES) 

02 x 12 
Diárias 

Diária 59,72 1.433,28 

13 

Locação de Arena para jogos - Montagem de arena esportiva de Beach Soccer e 
Vôlei de Praia, completa, com capacidade para 2000 (duas) mil pessoas com 

cobertura nos lances de arquibancadas, com espaço para sala médica; 03 (três) 
vestiários; área vip, com capacidade para 200 (duzentas) pessoas mobiliado e 

encapetado. 

01 x 12 
Diárias 

Diária 17.833,33 213.999,96 

14 
Serviço de Filmagem e Edição, Cobertura de Filmagem com 02 (duas) câmeras 
em HD, onde deverá ser feita diariamente captação e edição das imagens do 

evento. 

01 x 2 
Diárias 

Diária 1.038,18 2.076,36 

15 
Serviço de Registro fotográfico - entregue em 10 cópias de DVD editado com 
400 fotografias em formato digital de alta definição, com fotografias 15 x 20 

impressas em álbum personalizado com a logomarca do evento. 

01 x 12 
Diárias 

Diária 439,21 5.270,52 

16 
Serviço de arbitragem de Futebol- (02 (duas) equipes de arbitragem, onde cada 

equipe é composta de 03 (três) árbitros e 01 (um) mesário). 
32 Diária 628,33 20.106,56 

17 
Serviço de arbitragem para o evento do Vôlei de Praia - sendo a equipe de 

arbitragem composta de 02 (dois) árbitros 02 (dois) árbitros auxiliares e 01 (um) 
delegado, fazendo um total de 05 (cinco) membros. 

32 Diária 606,67 19.413,44 

18 
Serviço de arbitragem para a competição do Beach Soccer onde a equipe de 

arbitragem será composta de 02 (dois) árbitros, 02 (dois) árbitros auxiliares e 01 
(um) delegado, fazendo um total de 04 (quatro) membros. 

32 Diária 606,67 19.413,44 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 446.864,04 

 
 
 
 



              

 

LOTE 8: LOCAÇÃO DE UTI 
 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor 
total (R$) 

1 

UTI Móvel Completa  para suporte  ao evento com a seguinte 
composição: 01 (um) Auxiliar/Técnico de Enfermagem 01 (um) 

Médico e 01 (um) Brigadista/Motorista e os seguintes equipamentos: 
desfibrilador - monitor cardioversor; - respiradores; - bomba de 

infusão; - oxímetro de pulso; - pranchas para imobilização; - colares 
cervicais; - kit queimaduras;   -   material   de   pequena   cirurgia;   -   
ambuás   adulto   e   infantil;   - densímetros; - sistema de oxigênio; - 
soros; - aspirador de secreções; - material para venoclise  superficial  

e cateterismo  profundo; -  material de  curativo; -  material para 
traqueotomia; - material para drenagens e sondagem; - sistema 

portátil de oxigênio; - sistema  de  iluminação  especial;  -  cintos  em  
todos  os  bancos  e  macas;  -  todos medicamentos  usados  em  

UTI;  -  inalador  portátil;  -  talas  para  imobilização  de membros;  -  
outros  equipamentos  julgados  necessários  para  desenvolvimento  

dos trabalhos da Unidade. 

01 x 12 Diárias Diária 2.898,89 34.786,68 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 34.786,68 

 
 

LOTE 9: MATERIAL DE CONSUMO 
 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 Jogos Pedagógicos e Educativos 30 Unid. 43,32 1.299,60 

2 Pinceis de 12 mm 30 Unid. 2,34 70,20 

3 Pinceis de 13 mm 30 Unid. 2,50 75,00 

4 Pinceis de 24 mm 30 Unid. 1,70 51,00 

5 Estojos de Hidrocor com 12 unidades 30 Unid. 14,93 447,90 

6 Caixas de Lápis de Cera com 12 unidades; 30 Unid. 13,07 392,10 

7 Caixas de Lápis Nº 2 com 30 Unidades; 10 Unid. 11,47 114,70 

8 Tesouras sem ponta para arte educação; 30 Unid. 2,53 75,90 

9 Tubos de cola branca de 01 litro; 10 Unid. 23,10 231,00 

10 
Caixas de resma de papel A4 - Papel Sulfite A4 75g Caixa Com 10 

Resmas 
12 Unid. 185,67 2.228,04 

11 Blocos de papel A3 com 50 Unidades 60 Unid. 38,23 2.293,80 

12 Pacotes com 60 unidades de papel 40 Kg, formato 1x1; 120 Unid. 11,21 1.345,20 

13 Pacotes de Bexiga com 50 unidades; 120 Unid. 16,21 1.945,20 

14 Pacotes de cartolina com 50 unidades; 50 Unid. 57,43 2.871,50 

15 Rolos de TNT de 10m; 10 Unid. 17,00 170,00 

16 Caixas Tinta Guache, com 06 unidades; 50 Unid. 4,85 242,50 

17 Caixas de Tinta de Dedo com 10 unidades antialérgica; 50 Unid. 37,08 1.854,00 

18 Caixas de massa de modelar; 150 Unid. 3,67 550,50 

19 
Rolos de barbante de 200 metros - fio Sisal 4mm Rolo 200 Metros 

Artesanato 
12 Unid. 10,26 123,12 

20 Pacotes de 500 gr de estopa; 30 Unid. 7,87 236,10 

21 Folhas de EVA de 1x1 320 Unid. 12,14 3.884,80 

22 Sacos tipo Raf 30 Unid. 1,48 44,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 20.546,56 

 
 

Valor total dos lotes: R$ 1.035.933,64 (um milhão e trinta e cinco mil e novecentos e trinta e três reais e 
sessenta e quatro centavos). 

 
 



              

 

7.1 - RECURSOS HUMANOS DO PROJETO: EQUIPE DE TRABALHO 
 

Item Função Quantidade PERFIL 

01 Coordenador Pedagógico 
 

01 

Nível Superior na área de Educação Física ou Esporte, ter experiência 

mínima comprovada em organização, planejamento e execução de eventos 

esportivos. 

02 
Coordenador 

Administrativo e    Logístico 01 
Nível Superior na área Administrativa, ter experiência mínima comprovada 

em organização, planejamento e execução de eventos esportivos. 

03 Professor de Educação Física 08 

Nível Superior na área de Educação Física, compreender a especificidade 
da dinâmica de funcionamento de eventos esportivos, ter domínio da 

linguagem escrita, boa expressão oral, conhecimento e prática em produção 
de textos, leitura e produção  de planilhas e gráficos, raciocínio lógico e 

desenvoltura no uso de computadores (editor de textos, planilhas e 
internet). 

04 Estagiário de Educação Física 08 

Estar Cursando o Curso de Educação Física, compreender a  
especificidade da dinâmica de funcionamento de eventos esportivos, ter 

domínio da linguagem escrita, boa expressão oral, conhecimento e prática 
em produção de textos, leitura e produção de planilhas e gráficos, raciocínio 
lógico e desenvoltura no uso de computadores (editor de textos, planilhas 

e internet). 

05 Pessoal de Apoio 08 

Nível Médio completo ou incompleto, compreender a especificidade da 
dinâmica de funcionamento de organizações esportivas; domínio da 

linguagem escrita, boa expressão oral; conhecimento e prática em produção 
de textos; leitura e produção de planilhas e gráficos; raciocínio lógico e 

desenvoltura no uso de computadores (editor de textos, planilhas e 
internet). 

 
 

8  - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO/ FONTE DE RECURSOS 
 
8.1 - O Valor estimado máximo para contratação dos serviços é de R$ 1.035.933,64 (um milhão e trinta e 
cinco mil e novecentos e trinta e três reais e sessenta e quatro centavos). 
 
8.2 - As despesas correntes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta do Ministério da 
Cidadania e Prefeitura Municipal de Tamandaré, por meio da dotação Orçamentária:  
 
Unidade Orçamentária: 2003 – Secretaria de Turismo e Cultura. Ação: 2.23 – Apoio as Atividades Esportivas 
no Município Como Realização do Praia com Esporte e Lazer e Apoio ao Desporto Amador. Despesa: 70 – 
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
 
8.3 - No preço ofertado do serviço deverão estar inclusos os custos, impostos e taxas (federais, estaduais e 
municipais), pessoal, material, garantias e manutenções necessários ao cumprimento do objeto. 
 
9  - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 - Executar o objeto deste Termo de Referência, cumprindo o prazo, os critérios de qualidade técnica, os 
serviços descritos no item 07, e os custos discriminados em sua proposta; 
 

9.2 - A contratada deverá observar o período de entrega dos serviços e materiais previstos para a realização 
do referido evento, que é o seguinte: 05 (cinco) dias a partir da assinatura do contrato na sede da Prefeitura; 
 

9.3 Apresentar documentação que comprove estar quite com os órgãos de controle e registro 
previdenciário e fazendário (federal, estadual e municipal); 
 

9.4 - Apresentar documentação que comprove estar em dia com os órgãos reguladores e de fiscalização 
das atividades exercidas pela mesma; 
 



              

 

9.5 - Responsabilizar-se por todos os custos de mão de obra, encargos sociais trabalhistas e previdenciários, 
tributos, taxas de embarque e quaisquer outros, que incidam sobre a prestação dos serviços a serem 
executados; 
 

9.6 - Para consecução dos objetivos propostos, a empresa contratada deverá executar os serviços previstos 
neste Termo de Referência. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1 - Permitir, sob supervisão, que o pessoal técnico da(s) empresa (s) contratada (s) tenha acesso às  

informações contempladas por este processo licitatório, respeitadas as normas que disciplinam a segurança 

do patrimônio, das pessoas e das informações. 

10.2 - Efetuar o pagamento à empresa (s) contratada (s) do certame licitatório dentro dos prazos 

preestabelecidos neste Termo de Referência. 

10.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação de serviços, por Representante da Administração, 

especificamente designado por Portaria, que atestará as Notas Fiscais para fins de pagamento, comprovado 

o fornecimento de forma correta. 

10.4 - Notificar a contratada (s), por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

prestação de serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

 
11 - DO PAGAMENTO 

 

11.1 - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional conforme o disposto no instrumento 

contratual assinado entre as partes e de acordo com os padrões e exigências contidas neste Edital, em até 

30 (trinta) dias da apresentação da fatura e/ou nota fiscal. 
 

11.2 - Os acréscimos ou supressões que por ventura venham a ocorrer não excederão aos limites 

estabelecidos no parágrafo 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 

11.3 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, nos termos do disposto no 

art. 65, II, “d” da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

12. DA VIGÊNCIA E PRAZOS 

 

12.1 - O prazo de vigência da contratação será apartir da assinatura do contrato até 31/05/2022. 
 

12.2 - O objeto deverá ser entregue no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data de emissão 

da Autorização de Fornecimento, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas 

respectivamente pela Secretaria, mediante apresentação de requerimento, devidamente autorizado. 

Sendo o objeto entregue em desacordo/com defeito/falhas/quebrado com o especificado neste 

documento e na proposta da empresa vencedora este será rejeitado, obrigando-se a empresa a substituí-

lo imediatamente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de ser aplicada penalidade. 
 

12.3 - O prazo acima informado será o mesmo para os itens padronizados, o prazo iniciará a partir da 

entrega da mídia para personalizar. 
 

12.4 - Os Serviços serão iniciados no prazo estabelecido a partir da ordem de fornecimento. 

 

 



              

 

13. PENALIDADES 

 

13.1 - Pela inexecução total ou parcial dos produtos objeto deste Termo de Referência, a adminstração 

poderá aplicar ao CONTRATADO, as penalidades previstas no instrumento contratual, além daquelas 

penalidades no Art. 87 da Lei nº 8.666-93. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 - Os proponentes sujeitar-se-ão às disposições da legislação pertinente, lei 8.666/93 e alterações 

posteriores, no que diz respeito à execução do serviço contratado. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



              

 

ANEXO II 
 

À 

PREGOEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ - PE 

REF.: PROCESSO LICITATORIO N° 011/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE QUE DENTRO DA EMPRESA NÃO EXISTE SERVIDOR   MUNICIPAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ - PE 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins de comprovação, que no quadro de funcionários desta empresa, 

bem como entre os dirigentes, gerentes, sócios detentores do capital social e responsáveis técnicos e 

demais cargos, não há nenhum servidor da Prefeitura de Tamandaré - PE nem nenhum que o tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do Processo Licitatório N° 011/2022 - sob 

modalidade Pregão Eletrônico Nº 006/2022. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente.  

Local e data. 

 
 

(Carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 



 

 

  
 
 

 
ANEXO III 

 

 

À 

PREGOEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ - PE 

REF.: PROCESSO LICITATORIO N° 011/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
 

Declaramos sob as penas da lei e para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4º da Lei 

Federal n.º 10.520/2002, que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 
 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 Local e data. 

  
 

(Carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
 
 



 

 

 
 
 

 
ANEXO IV 

 
 
 
À 

PREGOEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ - PE 

REF.: PROCESSO LICITATORIO N° 011/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

Declaramos sob as penas da lei que esta empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA – 

ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, constituída nos termos da legislação vigente, que não há 

nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06 e 

suas alterações. 

 
Para tanto anexamos os documentos que comprovam tal condição. 
 
 
Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
 
Local e data. 
 
 

 
(Carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 



 

 

 
 
 

 
 

ANEXO V 
 

 
 

À 

PREGOEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ - PE 

REF.: PROCESSO LICITATORIO N° 011/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E APROVAÇÃO A TODAS AS CLÁUSULAS DO EDITAL 
 
 

Declaramos para os devidos fins, que estamos de acordo e aceitamos todas as condições     estabelecidas 

para este Processo Licitatório N° 011/2022 – sob modalidade Pregão Eletrônico Nº 006/2022, mais 

precisamente contidas no Edital. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 Local e data 

 
(Carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 



 

 

 
 

 

    

ANEXO VI 

 

 

À 

PREGOEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ - PE 

REF.: PROCESSO LICITATORIO N° 011/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 
 
 
 

DECLARAÇÃO DA NÃO EXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA A PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 
 
 

Em atendimento à determinação do Edital, das Condições Gerais, declaramos, sob as 

penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo da habilitação de nossa empresa para 

apresentar proposta na licitação em referência. 

 
 
Por ser verdade, firmamos a presente.  

Local e data. 

 

 
(Carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

 

À 

PREGOEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ - PE 

REF.: PROCESSO LICITATORIO N° 011/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 

 

 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE À PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 

 

Em atendimento as legislações vigentes e normas do edital, Declaramos, sob as penalidades 

cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo de habilitação e/ou não estamos cumprindo pena de 

“INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em relação a qualquer 

de suas esferas Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, conforme determina o art. 97 da Lei nº 

8.666/93, de nossa empresa para participar da licitação em referência. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

Local e data. 

 

 

_____________________________________________ 

(Carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

 
ANEXO VIII 

 

  
 

À 

PREGOEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ - PE 

REF.: PROCESSO LICITATORIO N° 011/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE PESSOAL PARA EXECUÇÃO DO 

OBJETO 

 

 

A empresa _______________________________ CNPJ Nº _____________ e Inscrição estadual Nº 

_______________, neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr.(a) ___________________, 

brasileiro (a), casado (a), CPF: ___________________, RG: _______________, para fins de participação no 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022, DECLARA, sob as penas da Lei, que disponibilizará equipe técnica e 

responsáveis técnicos devidamente habilitados perante ao Conselho Regional de Medicina – CRM e 

Conselho Regional de Enfermagem – COREN, com certificado de conclusão de capacitação em 

atendimento de urgência e emergência, emitido pelo órgão competente. 

 

Declara ainda, estar ciente das obrigações constantes no edital e no Termo de Referência, sendo 

que concorda com estas disposições. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

Local e data. 

 

 

_____________________________________________ 

(Carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO IX 
 

MINUTA DE CONTRATO N°           /2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 
E, DO OUTRO LADO, ......................................., NA 
FORMA ABAIXO ADUZIDA: 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.596.018/0001 - 60, com sede na Avenida José 
Bezerra Sobrinho, S/N, nesta Cidade, designada simplesmente de CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Secretário Sr.  Cicero José dos Santos, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF nº 033.403.574-04, e portador do 
RG n°. 5.935.986 SDS/PE, residente e domiciliado na Rua 05 de julho, nº 356, Centro, Tamandaré-PE, e do outro 
lado, a empresa, __________________________________, estabelecido na Rua _______________________, 
inscrita no CNPJ/MF – sob o n.º _________________, neste ato representada pelo seu sócio, Sr. 
__________________, inscrito no CPF/MF sob o n.º _______________, portador da cédula de Identidade n.º 
______________, residente e domiciliado a Rua ______________________________, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente Contrato de Fornecimento e 
Prestação de Serviços, o qual reger-se-á pela legislação Publicista de Direito Administrativo, incindível à 
espécie, Lei n.º 8.666, com suas alterações posteriores e, pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 
 

O fornecimento objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à proposta, rege-se pela Lei 
Federal nº. 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 21.06.93, por suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
Disposições de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 

Constitui objeto deste contrato, a Contratação de Pessoa Jurídica especializada no fornecimento de materiais 
e prestação de serviços comuns e técnicos na área esportiva para a realização do projeto “Praia com Esporte 
e Lazer, no Município de Tamandaré/PE”, conforme especificações e quantidades contidas no Termo de 
Referência Anexo I do Edital. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
 

O prazo de vigência da contratação será apartir da assinatura do contrato até 31/05/2022. 

O objeto deverá ser entregue no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data de emissão da 
Autorização de Fornecimento, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas respectivamente 
pela Secretaria, mediante apresentação de requerimento, devidamente autorizado. Sendo o objeto entregue 
em desacordo/com defeito/falhas/quebrado com o especificado neste documento e na proposta da empresa 
vencedora este será rejeitado, obrigando-se a empresa a substituí-lo imediatamente, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, sob pena de ser aplicada penalidade. 

O prazo acima informado será o mesmo para os itens padronizados, o prazo iniciará a partir da entrega da 
mídia para personalizar. 

Os Serviços serão iniciados no prazo estabelecido a partir da ordem de fornecimento. 

 



 

 

 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

Quando do fornecimento do objeto deste contrato, o mesmo deverá ser fornecido nas quantidades e 
especificações constantes do Anexo I do Edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada o valor 
total de R$ _________ (_____________), sendo a mesma vencedora do(s) LOTE(S) conforme descrito abaixo: 
 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

1      

2      

 Total Geral (R$)  

 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, através de conta corrente do fornecedor, no Banco 
por ele indicado, contados da data de entregado atestado da execução do fornecimento constante na Nota 
Fiscal, com visto do funcionário competente do setor de recebimento definitivo. 

Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de 
fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 

De acordo com o Art. 28 da Lei n° 9.069 de 29.06.95, no prazo inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da apresentação das propostas, os valores do contrato não poderão ser reajustados, assegurados à 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma da alínea “d”, Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

As despesas correntes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta do Ministério da Cidadania e 
Prefeitura Municipal de Tamandaré, por meio da dotação Orçamentária:  
 

5.2 - Unidade Orçamentária: 2003 – Secretaria de Turismo e Cultura. Ação: 2.23 – Apoio as Atividades 
Esportivas no Município Como Realização do Praia com Esporte e Lazer e Apoio ao Desporto Amador. Despesa: 
70 – 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 
 

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na forma e 
condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, devidamente 
homologado que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATADA 
 

Executar o objeto deste Termo de Referência, cumprindo o prazo, os critérios de qualidade técnica, os serviços 
descritos no termo de referência, e os custos discriminados em sua proposta; 

A contratada deverá observar o período de entrega dos serviços e matérias previstos para a realização do 
referido evento, que o seguinte: 05 (cinco) dias a partir da assinatura do contrato na sede da Prefeitura; 

Apresentar documentação que comprove estar quite com os órgãos de controle e registro 
previdenciário e fazendário (federal, estadual e municipal); 

Apresentar documentação que comprove estar em dia com os órgãos reguladores e de fiscalização das 
atividades exercidas pela mesma; 

Responsabilizar-se por todos os custos de mão de obra, encargos sociais trabalhistas e previdenciários, 
tributos, taxas de embarque e quaisquer outros, que incidam sobre a prestação dos serviços a serem 
executados; 



 

 

 

 

Para consecução dos objetivos propostos, a empresa contratada deverá executar os serviços previstos neste 
Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 
 

Permitir, sob supervisão, que o pessoal técnico da(s) empresa (s) contratada (s) tenha acesso às informações 
contempladas por este processo licitatório, respeitadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio, 
das pessoas e das informações. 

Efetuar o pagamento à empresa (s) contratada (s) do certame licitatório dentro dos prazos preestabelecidos 
neste Termo de Referência. 

Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação de serviços, por Representante da Administração, 
especificamente designado por Portaria, que atestará as Notas Fiscais para fins de pagamento, comprovado o 
fornecimento de forma correta. 

Notificar a contratada (s), por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação 
de serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto no art. 78, da 
Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores: 

Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como variação de 
interesse, nos termos do art. 58, II c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida esta à Contratada, por 
tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público, e atribuível, tão somente ao 
Ente Federativo. 

Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulamente comprovado, tornando 
absolutamente inviável a execução do Contrato. 

Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei nº 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento do(s) valor(es) do(s) 
serviço(s) corretamente executado(s) e aceito(s). 

Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, art. 78 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais 
pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 
rescisão. 

A Contratada reconhece o direito do Contratante de paralisar a qualquer tempo ou suspender a execução dos 
serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de 
multa nos seguintes termos: 

Pelo atraso na execução, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do bem não entregue ou 
do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

Pela recusa em efetuar a execução, caracterizado em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% 
(dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a contar do segundo dia da 
data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia 
decorrido; 

 



 

 

 

 

Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no serviço prestado, entendendo-
se como recusa a substituição do bem não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 
(dez por cento) do valor do bem ou serviço rejeitado; 

Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um 
por cento) do valor contratado, para cada evento. 

As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 
total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a multas, ou 
efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista 
em lei. 

A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar a nota de 
empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo. 

O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de Tamandaré – PE, no prazo de 
03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ainda ser 
aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

a) advertência por escrito; 

b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de 
Tamandaré - PE, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais normas legais 
pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 
 

Conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente instrumento será 
efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município de Tamandaré a respectiva 
despesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93, no ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade 
comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, 
as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Tamandaré- PE, como competente, 
para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só 
efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 

Tamandaré/PE, .............., de ................................. de 2022. 

 

 

 

 

 

________________________________ 
CONTRATANTE 

 

________________________________ 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHA 

1-____________________________            2 -____________________________ 

CPF/MF                                                                CPF/MF 

 
 
 


